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DESPACHO 

 
 Estando os presentes autos em meu Gabinete, após a manifestação conclusiva da 

unidade técnica e do Ministério Público junto ao TCU, recebi do FNDE um ofício no qual foi 
informado que: 
 “foi apresentada no âmbito desta Autarquia documentação a título de prestação de 

contas intempestiva do Peja 2016. Tendo em vista que o Processo de TCE encontra-se no âmbito 
desse Tribunal de Contas sem deliberação, conforme consulta ao sítio eletrônico do TCU, 

enviamos cópia da documentação recebida, informando que a mesma será objeto de Nota Técnica 
por parte desta Autarquia, a ser encaminhada ao TCU, em atendimento ao disposto no Acórdão n° 
1.580/2008 – 1ª Câmara e, por analogia, na Portaria Interministerial n° 424, de 30/12/2016”.

 Considerando que esta tomada de contas especial foi instaurada em virtude da omissão 
no dever de prestar contas dos recursos recebidos sob a égide do Peja 2016, determino que: 

 a) este processo seja encaminhado para a Secex TCE; 
 b) a Secex TCE, tão logo receba a nota técnica a ser emitida pelo FNDE, analise os 
novos documentos e emita nova manifestação conclusiva sobre o mérito destas contas; 

 c) caso não receba a mencionada nota técnica em até 120 dias, a unidade técnica entre 
em contato com o FNDE para obter o pronunciamento daquela autarquia; e 

 d) após a emissão da nova instrução, a Secex TCE devolva esse processo para o meu 
Gabinete, com trânsito prévio pelo Ministério Público junto ao TCU. 
 À Secex TCE, para a adoção das providências cabíveis. 

 
Brasília, 13 de abril de 2020.                

 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 
Relator 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 64415111.


